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	Ministério da Fazenda

Receita Federal 
	
	Roteiro para apresentação de Dirf pelo Programa Analisador e Gerador de Declaração – PAGD Dirf 2007.



1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

        Este roteiro segue o disposto na Instrução Normativa SRF nº 670, de 5 de dezembro  de 2006, a qual deverá ser observada para preenchimento da Dirf.
Programas

A Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) relativa aos anos-calendário de 2001 a 2006 e ao ano-calendário de 2007, para os casos de extinção da pessoa jurídica  ou encerramento de espólio e saída definitiva do País de pessoa física, poderá ser gerada por meio: do Programa Gerador da Declaração (PGD Dirf 2007) ou do Programa Analisador e Gerador da Declaração (PAGD Dirf 2007), ambos disponíveis no endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br>.

O PGD Dirf 2007 poderá gerar declarações de até um milhão de beneficiários, por meio de digitação ou importação de arquivo texto, restrito também à configuração de hardware do usuário.
O PAGD Dirf 2007 destina-se, principalmente, a geração de declarações com mais de um milhão de beneficiários. Para a geração da declaração será necessária a elaboração prévia de arquivo texto, de acordo com o leiaute descrito no Anexo I da Instrução Normativa SRF nº  670, de 21 de agosto de 2006, alterado pelo Anexo I da IN SRF nº 691 de 22 de novembro de 2006, e com as especificações técnicas deste roteiro. 

O PAGD Dirf 2007 não efetuará a importação do arquivo, mas fará a sua análise, submetendo-o às mesmas críticas realizadas pelo PGD Dirf 2007. 

Transmissão

Após análise, a declaração que não contiver erros será gerada e compactada para possibilitar a sua transmissão. 

Para a transmissão, será necessário que o Programa Receitanet esteja previamente instalado. O programa Receitanet também poderá ser obtido no endereço <http:www.receita.fazenda.gov.br>.

A impressão do Recibo somente será possível após a transmissão da declaração.

Preenchimento

As informações relativas aos beneficiários pessoas físicas e quando nos códigos: 0561, 0588, 3208, 3223, 3277, 5204, 5928, 5936, 6891, 6904 e  9385, nas hipóteses a seguir elencadas, serão obrigatoriamente declaradas, em registro próprio, discriminadas por beneficiário:
a) rendimentos pagos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa em virtude de decisão judicial;

b) imposto passível de compensação em virtude de decisão judicial; ou 

c) rendimento que tenha sofrido a retenção de valor correspondente ao imposto devido, o qual não foi recolhido, mas, sim, depositado judicialmente. 
d) de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência - Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pago durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto.

Não serão aceitas informações de beneficiários relativas a número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou nome/nome empresarial, inválidos ou ausentes.

Será exigida a informação do número de inscrição no CPF do responsável pela empresa constante no sistema CNPJ.
A alteração de informações constantes na Dirf deverá ser procedida mediante entrega de declaração RETIFICADORA.

OBS: Para o código 5706, beneficiários com valores de IRRF anual , menor ou igual a R$10,00, estão dispensados de apresentação.

Instituições Administradoras ou Intermediadoras de Fundos ou Clubes de Investimentos

A instituição administradora ou intermediadora de fundos ou clubes de investimentos deverá apresentar apenas uma Dirf informando dados relativos a seus beneficiários e aos beneficiários dos fundos ou clubes de investimento.

· No registro tipo 2, deverá constar apenas os beneficiários, os rendimentos tributáveis, as deduções e o imposto retido correspondentes exclusivamente às operações por conta própria.


As operações efetuadas em nome e por conta de cada fundo ou clube de investimento deverão ser fornecidas separadamente, nos registros tipo 5, onde deverão ser discriminados os beneficiários de rendimentos tributáveis pagos e o imposto de renda retido na fonte de cada fundo sob sua administração. 

As informações constantes dos registros tipo 5 não deverão ser repetidas nos registros tipo 2. 


Deverão ser preenchidos tantos registros tipo 4 quantos forem os fundos ou clubes de investimentos.


Para os fundos ou clubes de investimentos, deverão constar apenas os códigos: 0924, 3223, 5232, 5565, 6800 e 6813.


Outros pagamentos efetuados pela instituição ou intermediadora em nome do fundo ou clube de investimento (que não sejam de rendimento de aplicações financeiras), tais como aluguel, salários, prestação de serviços, deverão estar somados nos registros tipo 2 da instituição administradora ou intermediadora.

2. PRAZO DE ENTREGA
A Dirf relativa ao ano-calendário de 2006 deve ser entregue pela Internet até às 20h  (horário de Brasília) do dia 16 de fevereiro de 2007.

Penalidades

A falta de apresentação de Dirf ou a sua apresentação com informações inexatas, incompletas, omitidas, ou ainda, sua entrega após o prazo estabelecido, implicará aplicação das penalidades previstas na legislação a época.

3. Conceitos utilizados na Dirf  
 EMPRESA

Entidade identificada pelo número básico de inscrição no CNPJ.

 DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Declaração apresentada na primeira entrega.


DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Declaração apresentada posteriormente, com o objetivo de alterar informações. Substituirá integralmente a declaração anterior.

DECLARANTE

Pessoa física ou pessoa jurídica que, conforme disposição de Instrução Normativa SRF, está obrigada a prestar as informações exigidas mediante apresentação da Dirf. 

BENEFICIÁRIO

Pessoa física (CPF 11 com dígitos) ou estabelecimento da pessoa Jurídica (CNPJ com 14 dígitos) que auferiu rendimentos.

RESPONSÁVEL PERANTE O CNPJ

Pessoa física que conste no “Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral” de identificação da Pessoa Jurídica como sendo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

FONTE PAGADORA

Pessoa física ou pessoa jurídica que pagou ou creditou rendimentos/imposto de renda retido na fonte a terceiros.

4. Programas disponíveis
A Secretaria da Receita Federal, a fim de evitar possíveis erros de preenchimento da Dirf e a conseqüente incidência de penalidades legais, colocará à disposição dos interessados, os seguintes produtos:

Programa Gerador de Declaração (PGD)
Pré-requisitos Mínimos de Hardware

a) Microcomputador PC ou compatível, com processador de 233Mhz ou superior mínimo de 64MB de RAM;

b) Ambiente Operacional Windows 2000 ou superior. Observamos que o programa não está homologado para windows Vista

c) Espaço disponível em disco de 14 Megabytes ou superior;

d) Acesso a internet já configurado (para envio da declaração) e;

e) Impressora.

Programa Analisador e Gerador de Declaração (PAGD)

Pré-requisitos Mínimos de Hardware
a) Microcomputador PC ou compatível, com processador de 233Mhz ou superior,  com no mínimo 64 MB de RAM;

b) Ambiente Operacional Windows 2000 ou superior. Observamos que o programa não está homologado para windows Vista

c) Espaço disponível em disco de 11 Megabytes ou superior;

d) Acesso à internet já configurado (para envio da declaração) e;

e) Impressora.

Em relação ao espaço em disco, ele deve ainda ser compatível com o tamanho das declarações a serem processadas.
Procedimentos de uso do PAGD 


Após elaboração do arquivo “txt” de acordo com as especificações, utilize o PAGD Dirf 2007 para identificar eventuais erros;


Promova os acertos necessários;


Utilize o PAGD Dirf 2007 novamente, para gravar a declaração que deverá ser transmitida à SRF;


Ao final da geração da declaração, o PAGD Dirf 2007 lhe possibilitará a transmissão da declaração. Caso deseje transmitir a declaração em outro momento, poderá fazê-lo através da opção “Transmitir Declaração” do mesmo programa.

O arquivo Dirf já submetido ao PAGD Dirf 2007 que venha a sofrer qualquer tipo de alteração (inclusão e exclusão de beneficiários, alteração de dados, acertos de erros, etc.) deverá ser novamente criticado por esse programa.

No caso de geração de Dirf Retificadora, a partir do ano-calendário 2002, será necessária a informação do número do recibo constante da declaração anteriormente enviada.
5 - Como Retificar a Declaração já Entregue 
 
Para acrescentar, alterar ou excluir informações na Dirf já entregue deverá ser apresentada uma nova declaração do tipo retificadora.

 A Dirf Retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração anterior. 

 
Não deverão ser informados na Dirf Retificadora os beneficiários/códigos a serem excluídos.

 
A Dirf Retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos deverá conter todos os fundos ou clubes de investimento anteriormente declarados, exceto aqueles a serem excluídos.


A Dirf Retificadora de instituição financeira que na condição de depositária de crédito efetuou pagamentos de rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho/Federal deverá conter todas as informações, anteriormente declarados, exceto aquelas a serem excluídas.


Exclusão de Declaração

Para excluir  todas as informações (beneficiários/códigos) de declaração já entregue, a Dirf Retificadora deverá ser apresentada apenas com a identificação do declarante, ou seja, com o preenchimento apenas do registro TIPO 1.

6 – Instruções para a Elaboração do Arquivo Texto 

REGRAS GERAIS
· A posição 32 do Registro Tipo 1 deverá estar obrigatoriamente preenchida com “O” (Original) ou “R” (Retificadora).

· Todos os registros do arquivo serão numerados, seqüenciais e ininterruptamente, a partir de 00000001 (Posições 1 a 8).

· Nos casos de Tributação com Exigibilidade Suspensa/Compensação/Depósito Judicial, não será permitida a duplicata de registro para o mesmo beneficiário/código, com a mesma informação na posição 688 do registro tipo 2, 5 ou 8.

· Para os casos que não se enquadram no item anterior, não será permitida duplicata de registro de beneficiário/código.
· Os beneficiários de fundos ou clubes de investimentos/Justiça do Trabalho/Federal seguem as mesmas regras (citadas acima) que os demais beneficiários no que se refere à duplicidade de registros.
· Não será permitidos a apresentação de beneficiário com nome/nome empresarial inválido ou ausente. Somente serão aceitos nomes que contiverem apenas os caracteres abaixo:

Para pessoas jurídicas somente são aceitos nomes com caracteres dentro do seguinte conjunto:

1) Alfanumérico variável;

2) Valor do Atributo (tamanho do campo): Mínimo = 4 e Máximo = 60

3) Caracteres especiais coletados, com relação ao nome empresarial:

	/
	,
	.
	-
	@
	:
	&
	*
	+
	_
	<
	>
	(
	)
	!
	?
	'


Estrutura do Arquivo
Tipo 1 -
Registro mestre do declarante
Identifica o declarante. 

Tipo 2 -
Registro de beneficiário
1) Para o beneficiário pessoa física, informar o beneficiário, discriminando mensalmente, por código, o valor do rendimento tributável, a soma das deduções e do imposto de renda retido na fonte. 

As informações relativas aos beneficiários pessoa física e aos códigos: 0561, 0588, 3208, 3223, 3277, 5204, 5928, 5936 e 9385 e nas hipóteses a seguir elencadas, serão obrigatoriamente declaradas, em ficha própria, discriminadas por beneficiário:

a) rendimentos pagos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa em virtude de decisão judicial;
b) imposto passível de compensação em virtude de decisão judicial; ou 
c) rendimento que tenha sofrido a retenção de valor correspondente ao imposto devido, o qual não foi recolhido, mas, sim, depositado judicialmente. 
Nesses casos, a posição 688 do Registro Tipo 2, 5 e 8, serão identificada com: 

c) para beneficiário pessoa física:

· 0 (zero) para os valores de rendimento, deduções e IRRF que foram regularmente recolhidos;
· 1 (um) para os valores de imposto compensado em virtude de decisão judicial;

· 2 (dois) para rendimentos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa;

· 3 (três) para valores de imposto depositados judicialmente. 

2) para pessoa jurídica: 

· são discriminados mensalmente, o valor do rendimento tributável e do respectivo imposto de renda retido na fonte.

· a posição 688 do Registro Tipo 2, nos casos de pessoa jurídica, será identificada com 0 (zero).

Tipo 3 -
Registro de totalização do código
Informar os totais por código das primeiras, segunda e terceira colunas de cada mês dos registros tipo 2.
Tipo 4 - Registro de identificação do fundo ou clube de investimento
Identifica o Fundo ou Clube de Investimento

Tipo 5 - Registro de beneficiário do fundo ou clube de investimento
Para pessoa física, informar o beneficiário por código, discriminando mensalmente o valor do rendimento tributável, da soma das deduções e do imposto de renda retido na fonte.

As informações relativas aos beneficiários pessoa física e ao código: 3223, nas hipóteses a seguir elencadas, serão obrigatoriamente declaradas, em ficha própria, discriminadas por beneficiário:
a) rendimentos pagos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa em virtude de decisão judicial;
b) imposto passível de compensação em virtude de decisão judicial; ou 
c) rendimento que tenha sofrido a retenção de valor correspondente ao imposto devido, o qual não foi recolhido, mas, sim, depositado judicialmente. 
 
A posição 688 do Registro Tipo 5 será identificada com:

· 0 (zero) para os valores de rendimentos, deduções e IRRF que foram regularmente recolhidos;
· 1 (um) para os valores de imposto compensado em virtude de decisão judicial;

· 2 (dois) para rendimentos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa;

· 3 (três) para valores de imposto depositados judicialmente. 

 Para pessoas jurídicas, são discriminados mensalmente, os valores do rendimento tributáveis e do respectivo impostos de renda retido na fonte.

A posição 688 do Registro Tipo 5, no caso de entidade, será identificada com 0(zero).

Tipo 6 – Registro de totalização do código para fundo ou clube de investimento
Informam os totais por código das primeiras, segunda e terceira colunas de cada mês dos registros tipo 5.

Tipo 7 – Registro de identificação do Advogado/Esc. de Advocacia  (AC 2004 e 2005)
Identifica o Advogado/Escritório de Advocacia

Tipo 8 – Registro de beneficiário associado ao Advogado/Esc. de Advocacia (AC 2004 e 2005)
Para pessoa física, informar o beneficiário por código, discriminando mensalmente o valor do rendimento tributável, da soma das deduções e do imposto de renda retido na fonte.

As informações relativas aos beneficiários pessoa física e ao código: 5928, 5936 nas hipóteses a seguir elencadas, serão obrigatoriamente declaradas, em ficha própria, discriminadas por beneficiário:
a) rendimentos pagos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa em virtude de decisão judicial;
b) imposto passível de compensação em virtude de decisão judicial; ou 
c) rendimento que tenha sofrido a retenção de valor correspondente ao imposto devido, o qual não foi recolhido, mas, sim, depositado judicialmente. 
 
A posição 688 do Registro Tipo 8 será identificada com:

· 0 (zero) para os valores de rendimento, deduções e IRRF que foram regularmente recolhidos;
· 1 (um) para os valores de imposto compensado em virtude de decisão judicial;

· 2 (dois) para rendimentos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa;

· 3 (três) para valores de imposto depositados judicialmente. 

 Para  pessoas jurídicas, são discriminados mensalmente, os valores do rendimento tributáveis e do respectivo impostos de renda retido na fonte.

A posição 688 do Registro Tipo 8, no caso de pessoa jurídica, será identificada com 0(zero).

Tipo 9 – Registro de totalização do código para advogado/esc. de advocacia (AC 2004 e 2005)
Informa os totais por código da primeira, segunda e terceira colunas de cada mês dos registros tipo 8.

Tipo 7 – Registro de identificação Número do Processo da Justiça do Trabalho ou Justiça Federal  (a partir do ano-calendário 2006)


Informar o Número do Processo 

Tipo 8 – Registro de beneficiário Número do processo da Justiça do Trabalho ou Justiça Federal  (a partir do ano-calendário 2006)
Para pessoa física, informar o beneficiário por código, discriminando mensalmente o valor do rendimento tributável, da soma das deduções e do imposto de renda retido na fonte.

As informações relativas aos beneficiários pessoa física e ao código: 5928, 5936 nas hipóteses a seguir elencadas, serão obrigatoriamente declaradas, em ficha própria, discriminadas por beneficiário:
a) rendimentos pagos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa em virtude de decisão judicial;
b) imposto passível de compensação em virtude de decisão judicial; ou 
c) rendimento que tenha sofrido a retenção de valor correspondente ao imposto devido, o qual não foi recolhido, mas, sim, depositado judicialmente. 
 
A posição 688 do Registro Tipo 8 será identificada com:

· 0 (zero) para os valores de rendimento, deduções e IRRF que foram regularmente recolhidos;
· 1 (um) para os valores de imposto compensado em virtude de decisão judicial;

· 2 (dois) para rendimentos cuja tributação esteja com a exigibilidade suspensa;

· 3 (três) para valores de imposto depositados judicialmente. 

 Para  pessoas jurídicas, são discriminados mensalmente, os valores do rendimento tributáveis e do respectivo impostos de renda retido na fonte.

A posição 688 do Registro Tipo 8, no caso de pessoa jurídica, será identificada com 0(zero).

Tipo 9 – Registro de totalização do código para Número do processo da Justiça do Trabalho ou Justiça Federal (a partir do ano-calendário 2006)
Informa os totais por código da primeira, segunda e terceira colunas de cada mês dos registros tipo 8.

.
Classificação do Arquivo
O arquivo apresentado deverá, obrigatoriamente, ser classificado da seguinte forma:

· os registros tipo 2 serão informados em ordem crescente de código de retenção, dentro do código, informar primeiro, os beneficiários pessoas físicas (CPF), e depois os beneficiários pessoa jurídica (CNPJ), ambos em ordem crescente.

· o arquivo apresentado pelas instituições administradoras ou intermediadoras dos fundos ou clubes deverá seguir a mesma ordem descrita acima. Os registros tipo 4 (Informações do Fundo ou Clube de Investimento) deverão ser informados em ordem crescente de CNPJ. Os registros tipo 5 (Informações dos Beneficiários dos Fundos ou Clubes de Investimentos) deverão ser informados em ordem crescente de código de retenção; dentro do código, informar primeiro, os beneficiários CPF, e depois os beneficiários CNPJ, ambos em ordem crescente.

· Os registros tipo 8 (Informações dos Beneficiários associados ao advogado/esc. de advocacia/Número do Processo) dentro do código, informar primeiro, os beneficiários CPF, e depois os beneficiários CNPJ, ambos em ordem crescente.

Organização do Arquivo

Existirão registros tipos 1, 2 , 3 ,4 , 5, 6, 7, 8 e 9.

· O registro 1 conterá as informações do declarante.

· Os registros  2 e 3, conterão as informações dos beneficiários e seus totalizadores, respectivamente.

· Os registros 4, 5, e 6 conterão as informações vinculadas aos Fundos ou Clubes de Investimento.

· Os registros 7, 8 e 9 conterão as informações referentes a Advogado/Escritórios de Advocacia/Número do Processo, quando instituições financeiras depositária que na condição de depositária do crédito efetuou pagamentos de rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho/federal.

· Registro tipo 1 - ocorrerá uma única vez.

· Registro tipo 2 - ocorrerá tantas vezes quantos forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688.

· Registro tipo 3 – totalizador de códigos do registro tipo 2. Ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção ou mudança de tipo de registro ou final de arquivo.
· Registro tipo 4 - ocorrerá uma vez para cada fundo ou clube.

· Registro tipo 5 - ocorrerá tantas vezes quantos forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688.

· Registro tipo 6 - totalizador de códigos do registro tipo 5. Ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção ou mudança de tipo de registro ou final de arquivo.
· Registro tipo 7 – ocorrerá tantas vezes quantos forem os Advogados/Escritórios de advocacia/Número de Processo determinados pela  Justiça do Trabalho/federal as instituições financeiras depositária que na condição de depositária do crédito efetuou pagamentos de rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho/federal.

· Registro tipo 8 – ocorrerá tantas vezes quanto forem os beneficiários do código de retenção.

     Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688.

· Registro tipo 9 - totalizador de códigos do registro tipo 8. ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção, ou mudança de tipo de registro, ou final de arquivo.
Serão aceitas as seguintes estruturas:

· Todos os registros (tipo 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9), caso em que a empresa possua beneficiário próprio, possui fundos ou clubes que, respectivamente, possuem seus beneficiários ou no caso de as instituições financeiras depositária que na condição de depositária do crédito efetuou pagamentos de rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho/federal. 

· Apenas os registros tipo (1, 4, 5 e 6), caso em que a empresa não possua beneficiário próprio, mas possui fundos ou clubes que, respectivamente, possuem seus beneficiários;

· Apenas os registros tipo (1, 7, 8 e 9), caso em que a as instituições financeira depositária que na condição de depositária do crédito efetuou pagamentos de rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho/federal e possui advogados/esc. de advocacia/número de  processo que, respectivamente, estão associados a beneficiários;

· Apenas os registros tipo (1, 2 e 3), caso de em que a instituição administradora de fundo ou clube de investimento possui beneficiário próprio e seus fundos ou clubes não possuem beneficiários (não ocorreu resgate).

· Apenas os registro tipo (1),  ocorrerá uma única vez, Dirf retificadora de exclusão. 

· Apenas os registros (1, 2, 3, 7, 8 e 9), caso o declarante seja uma instituição financeira com beneficiário próprio e foi designado pela Justiça do trabalho/Federal como depositária do crédito.

. 

 Outros Declarantes:
· Existirão somente os registros 1, 2 e 3

· Tipo 1 – ocorrerá uma única vez

· Registro tipo 2 – ocorrerá tantas vezes quantos forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688. 

· Registro tipo 3 – ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção,  mudança de tipo de registro ou final de arquivo.
Os valores informados na Dirf deverão ser expressos em valores absolutos, em REAIS, e com duas casas decimais  e sem o uso do símbolo R$, ponto ou vírgula.
Não Serão Aceitos Valores Negativos.

Todos os Campos de valor Serão Zonados, Completados com o algarismo Zero (0) à Esquerda.













Deverá ser entregue apenas uma declaração original para cada declarante/ano-calendário.











Importante: Não é permitida complementação de informações, bem como a apresentação de Dirf Original ou Retificadora com informações parciais.
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